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EDITAL PRPPGI 21/2022 
 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM  
CIÊNCIA ANIMAL 2022.2 

 

DIVULGAÇÃO DO RECURSO INTERPOSTO AO RESULTADO PARCIAL DO PROCESSO 
SELETIVO 2022.2 E RESPOSTA DA  

 

O Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal (PPGCA) da Universidade Federal do 

Vale do São Francisco no uso das atribuições legais estabelecidas pelo EDITAL PRPPGI Nº 

21/2022, RESOLVE:  

1. DIVULGAR Recurso interposto ao resultado parcial da avaliação do currículo.  

2. DIVULGAR Resposta ao Recurso interposto, proferida pela Comissão responsável pelo 

Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal. 

Recurso, interposto pelo candidato identificado pela Inscrição nº 29377: 
 
"Boa noite,  

Eu (IDENTIFICAÇÃO NOMINAL DO CANDIDATO OMITIDA PELA COMISSÃO) 

portador do documento de identidade nº (NUMERAÇÃO DO DOCUMENTO DO 

CANDIDATO OMITIDA PELA COMISSÃO) inscrição nº 29377, para concorrer a uma vaga 

no processo seletivo para o Mestrado apresento recurso junto a Comissão Coordenadora do 

Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal contra decisão da Comissão de Avaliação do 

Processo de Seleção. A decisão objeto de contestação é que obtive nota superior aos demais 

concorrentes (avaliação do lattes), mesmo assim fiquei em segunda colocação, peço que 

reavaliem a decisão e que essa faça jus a nota obtida mesmo sabendo que o concorrente que 

conseguiu a primeira colocação é AF. Desde já, agradeço o empenho e a oportunidade de 

recorrer." 
 

Resposta da Comissão ao Recurso interposto pelo candidato, inscrição nº 29377: 

 

No EDITAL PRPPG Nº 21/2022, item 2 DAS NORMAS DO PROCESSO SELETIVO, consta: 

2.5. Em atendimento à Resolução 24/2019 de política de ações afirmativas (AF) na pós-

graduação aprovada pelo Conselho Universitário da Univasf – Conuni, serão disponibilizadas 
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20% das vagas para mestrado (1 vaga) e 20% das vagas para doutorado (1 vaga) aos 

candidatos aprovados autodeclarados negros (pretos e pardos), indígenas ou pessoas com 

deficiência (PCD). 

O presente processo seletivo é um processo complementar de seleção, para atender a 

demanda de apenas 1 (uma) vaga para o mestrado e,tivemos um candidato que 

autodeclarou negro e passou por avaliação pela Comissão Institucional de Heteroidentificação 

da UNIVASF. 

Em atendimento ao item 2.5 do referido edital, o aluno AF deve ser contemplado dentro das 

vagas, por isso está em primeiro colocado. 

 
Petrolina, 09 de agosto de 2022 

Comissão do Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal - 2022.2 
 


